
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/00»1-06

Site: littps://w^vw.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

f  pEDRIiüAS/IVIA

Em 09 de março de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0903006/2022. Objeto: Contratação de uma

empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,

arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA. Com este

fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 09 de março de 2022

Leticia Bonfim de Oliveira

Protocolo.

A V. Rio Branca, /V® 924 - Bairro Centro - Pedreiras ~ MA
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Pedreiras - MA, 09 de março de 2022.

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Dcpartainenlo de Compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesa para
Contratação de uma empresa especializada em ser\'iços de decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Pedreiras - MA, para que sejam realizadas as pesquisas de preços praticados
no mercado, de acordo com as informações abaixo;

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID

01 Decoração: contendo painel principal,
01 arte em lona medidas demarcada,

Estruturagride para o painel, arranjos,
flores, balões com cores diversas,
cadeira e mesas plásticas

03 Unid.

VALOR

r

s

_^^,..J>»íaralio Uira Ximcnes
jecretário Municipal de Saúde

A V. Rio Branco, /V° 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: litlps://www.pedreiras.ma.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Conlratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/M A em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As infomiações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 10 de março de ^22.

Lucas Ribeiro Oliveira
Diretor do Departamento de Compras

'j PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOUCITACÃO DE PESQUISA DE PREGOS

'  'cmaàDUc&ôUF:íY\(Ã

CNPJ: â.13.. OGS.OO

Recebi era _/2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Avenida Zeca Branca, n° 134, CEP: 65.72S'000, Mutirão - Pedreiras/MA
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SETOR DE COMPRAS
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Conlralação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras - MA

ESPECIFICAÇÃOITEM

ccoraçâo: contendo painel
rincipal, 01 arte em lona medidas
'emarcada. Esiniíura gride para o
ainel, arranjos, flores, balões com
ores diversas, cadeiras e mesas

Idsticas

Unid. 5

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

AvenidaZeca Branco, n' 134, CEP: 65.72S'000, Mutirão — Pedreiras/hfA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hUps://www.peclrciras.nifl.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: ConlTataçâo de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secreiaria Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pcdreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA. 10 de março de 2022,

Lucas Ribeiro Oliveira ̂
Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOUCITACÃO DE PESOÜISA DE PREÇOS

CEP:

CNPJ: yonn/—

Recebi em _/2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

'XJ-CC-

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Avenida z Branca, n' HI, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://ww'w.pedrciras.mn.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras - MA

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR VALOR

QUANT UNID UNIT. TOTAL
RS) (RS

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( x ) 60 dias; ( ) 90 dias;

em,

rJyir.i -í /i>- rTx-Vf- //w-S-J
Assinatura do responsável

Carimbo da empresa

Avenida I Branco, n'JII, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A



Proc, úlS2Éw2!)22t.i

Riih /? í

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: littps://>vww.pcdrcirns.ma.gov.br I

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Conlraiação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n® 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 10 de março de 2022.

XjCa.^

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESOUISA DE PREÇOS

EMPRESA:

Recebi em / oAjmii/SOLICITAÇÃO DE P^UISA DE PREÇOS

Assmati^a do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Avenida Zeca Branco, n° i34, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA
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SETOR DE COMPRAS
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Site: littpsr/Avww.pedrciras.mii.gov.br /
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Mimlcipal dc
Saúde do Município de Pedreiras - MA

ITEM ESPECIFICAÇÃO

pccoraçâo; comendo painel
principal. 01 arte em lona medidas

01 pemarcada. Estrutura gride para oj
painel, arranjos, Jlores, baiões com
pores diversas, cadeiras e mesas
vlúsiicas

QUANT ÜNID
VALOR VALOR

ÜNIT. TOTAL

(RS) (RS)

l

/?. SSt'

Proposta por extenso:

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( x ) 60 dias; ( ) 90 dias;

/ A^A evorj/h_ dí v CO

assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PedreIras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc; Iit(ps://www.pcdrciras. ma.gav.br/

PE0REIE^5/MA

Piib V

Ao Senhor

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Saúde, estamos encaminhando em
anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado, realizada
com fornecedores, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a
Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 10 de março de 2022.

\  já (y
Lu^^Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor de Compras

Avenida Zeca Branco, n'134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://ww\v.pedrcinis.ma.gov.br/

PEDREiRAS/MA

Proc.GãQ5Ú3ê/202Z.
Pt s /'O
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Pedreiras (MA), 17 de março de 2022.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a
Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Pedreiras - MA Tendo sido o valor total é de RS 16.974,00 (dezesseis mil
e novecentos e setenta e quatro reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos á disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Marcilio Lira Ximenes

secretário Muiiicipal de Saúde

Av. Rio Branco, /V" 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secreiaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicilação do Secretário Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para contratação de empre.sa especializada cm seiTiços de
decorações (ornamentação e arranjos) em prol da realização dos eventos da Secretaria

Municipal de Saiidc do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo;

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNfDADE GESTORA: 0206 Sec. Mun. de Saúde Pública

PROJETO/ATIVIDADE; 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 17 de março de 2022.

Atenciosamente.

siíVa ViíFrancisca BáatF»T^rancó Silra Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.I84.253/00OM9

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio dc 2000 - Lei dc Respoivsabilidade Fiscal, c Lei Orçamentária Anual n" 1521/2021 de

23 de Novembro de 2021. a Dotação c Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocoirerá

o processo licitatório. tendo como objeto a contratação de empresa especializada em serviços

de decorações (ornamentação e arranjos) em prol da realização dos eventos da Secretaria

Municipal de Saúde do Município dc Pedreiras - MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 Sec. Mun. de Saúde Pública

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros ser\nços de terceiros pessoa jurídica
Origem dos Recursos: Despesa lixada

Valor da Despesa: RS 16.974,00

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário; O.OlSü^/ó

Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde: RS 1.742.000,00

Impacto Orçamentário: 0,9743%

Conforme análise verificou-se qtie o percentual de comprometimento orçameniário-

fínanceiro é de 0.0130% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Saúde corresponde a 0.9743%.

Declaramos que a referida de.spesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 17 DE MARÇO DE 2022.

Atenciosa inenic. O I

Francisca B^atriaíi^có ̂Iva Viana
Contadora

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n''33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n° III - Centro, CEP; 65.725-000
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PEDREii^ASÍjVIA

Proc.f22Õ2^.':.322.
FLS |.^ ■

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras - MA. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro,
para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com
o Piano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício
de 2022

Pedreiras - MA, 17 de março de 2022.

Jk4afcilio DilCXimenes

secretário Municipal de Saúde

Av, Jlio Branco, N° 924 — Bairro Centro — Pedreiras-MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/0001-06

Site: https://wvnv.pcdrelras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADQR DE DESPESAS

Eu, Marcilio Lira Ximenes, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às detenninações do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04
de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto a Contratação de uma
empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação, arranjos), para que seja
realizada de eventos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA,
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2022.

ORGÂO: 02 Poder Executivo
LTNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025: Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica
SUBELEMENTO; 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se lun custo estimado anual
de R$ 16.974,00 (dezesseis mil e novecentos e setenta e quatro reais).

Pedreiras - MA, 17 de março de 2022.

^Atócilio ̂ira Ximenes
secretário Municipal de Saúde

Av. Rio Branco, /V° 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS {=L3._

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://mvw.peclrciras.ma.gov.br/

JtJSTiFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIÃNTE"
DISPENSA DE LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0903006/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras - MA.

Ih HV- ̂  T-DÃ JUSTlElCATXVADA CQimATACÃj^VH^^HI

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos

em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise dos incisos

II e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente

contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado

pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns

comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a

Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que exige a

máquina administrativa

r  r^^tãgjrr^n:^MFiM)ÁMENTACÃõj

De acordo com o artigo 24, inciso 11 da lei 8.666/93 -11, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n® 9.648,
de 1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

ni ̂  DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCQLBADQ FORNECEDOR dl

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que é R$ 16.974,00
(dezesseis mil e novecentos e setenta e quatro reais), tem-se que sejustlfíca a contratação

através da dispensa de licitação focada no art. 24,11 da Lei 8666/93, alterado pelo Decreto

Federal 9.412/2018, posto que conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez

na contratação do objeto, sem maiores formalidades observadas das modalidades
licitatórias típicas, uma vez que, estimada a quantidade e especificação do objeto, este

não ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício orçamentário corrente.

Como se verifica em folhas do processo, a empresa: Francileia Sousa

Dantas91096758334 CNPJ: 42.222.063/0001-32, ofertou valores dentro dos limites

Av. Rio Branco, /V® 924 - Bairro Centro — Pedreiras - MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \nu'D'7~
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ^ "

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93 e alterações, lendo o mesmo ofertado o valor

total de R$ 16.650,00 (dezesseis mil e seiscentos e cinqüenta reais).

I  = : ■ ■ "IV-^STiFICÁTiVADÒPREÇQ

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com
o menor valor ofertado a Administração Mtmicipal que justifica efetivar a devida
contratação em favor da urgência dos serviços, de acordo com dispositivo previsto na Lei
Federa] n° 8.666/93.

— Vl-DA CONCLUSÃO _ -

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo
na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 18 de março de 2022

^^^....-.--Marciiio yira Ximenes
Secretário Municipal de Saúde

A V. Rio Branco, /V 924 — Bairro Centro — Pedreiras - MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/00Ü1-Ü6

Site: https://>^'>>'W'.pedrciras.ina.gov.br/

TERMO DE REFERENCIA

—PÉDREISÍ

Proc.JlSáZ^
?LS 1

P"^

1. OBJETO

Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação,
arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos

atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

Justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise dos incisos

II e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente

contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado

pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns

comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a

Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que exige a

máquina administrativa.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é
de R$ 16.974,00 (dezesseis mil e novecentos e setenta e quatro reais)

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES
I  ̂ I IVALORl VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID UNIT. TOTAL

Decoração: contendo painel
principal, 01 arte em lona
medidas demarcada, Estrutura
gride para o painel, arranjos,
flores, balões com cores
diversas, cadeira e mesas
plásticas

TOTAL GERAL

Unid.

5.658,00 16.974,00

16.974,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na
Lei Federal n" 8.666/93, An. 24, Inciso 11/93 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6- FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

Av. Rio Branco, /V" 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.peilrciras.ma.gov.br/

.'türtEiRASfWlA

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3®
dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município
de Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Rio Branco n." 924, Bairro- Centro- CEP
65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanliados das certidões negativas atualizadas dos
Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês
de emissão do documento fiscal.

6.4 PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da
data da respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor
do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO; O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contraio, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

Av. Rio Branco, N" 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais,
objeto do contraio não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Mimicipal de Saúde Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025: Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens

À vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização
da Dispensa.

Pedreiras - MA, 21 de março de 2022.

MardJio-írifaXimenes
Secretãno Municipal de Saúde

AVé Rio Branco, N° 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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^PEDKEIRAS/MA

Proc.í22â^^02^
(Fls.. 2^—
Ptih ^ !

AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, MarciUo Lira Ximenes, Secretário Municipal de
Saúde, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a contratação da empresa

Franciieia Sousa Dantas, portador do CNPJ: 42.222.063/0001-32, para a Contratação de

uma empresa especializada em serviços de decorações (omantentaçâo, arranjos), para que

seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras -

MA, conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n®

013/2022, formalizado com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n®

8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018.

Pedreiras (MA), 22 de março de 2022.

Mareifi^ira Ximenes
jííetário Municipal de Saúde

Av. Rio Branco, 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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Pedreiras (MA), 22 de março de 2022.

Á EMPRESA

FRANCILEIA SOUSA DANTAS91096758334

CNPJ: 42.222.063/0001-32

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, N" 02, BAIRRO: SANTO ANTONIO,
TRIZIDELA DO VALE -MA

CEP 65.65.727-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2022

Prezada Senhora,

Solicitan^os que envie em nome do município de Pedreiras/MA, Documentação necessária para
Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (ornamentação, arranjos),
para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras -
MA.

Solicitamos os seguintes documentos de habilitação:

- Contrato Social

- CPF; do proprietário

- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;

- CNDT;

- Dados Bancários

-Certidão de Regularidade Fiscal

Atenciosamente,

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

RECEBIDO EM /2022.

RESPONSÁVEL:

ARio Branco, N" 924 — Bairro Centro - Pedreiras — MA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

PEOREIRAS^A

Proc.C2G2â^202Z
Rt.h'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCILEIA SOUSA DANTAS 91096758334
CNPJ: 42.222.063/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabllitíado do sujeilo passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) c a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) funto á
Procuradoria-Gara! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho do 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação dc sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgín.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:15:25 do dia 16/12/2021 <hora c data de Bra5Ília>.

Válida aló 14/06/2022.

Código de controle da certidão: 77B4.3B92.4D2B.16F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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«UMEROOElílSCRiÇAO

42.222.063/0001-32

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S1TUAÇA0|
CADASTRAL

rjOMc ei.!PRc5AH;M

LEJA DANTAS -DECORACOES E EVENTOS LTOA

T.TULOOO tST/.aCLCCIWEfíTO (SOUE C£ PAf.lRSl»)

FLORICULTURA LYA

COOfOO £ OESCmçAO 0* AtWlOABE CCONOMiCAPH'í;:iPAI

82.30-0-01 • Serviços do organização do reiras, congressos, sxposiçõas o tostas

CODlGO £ OESCntçAO OAS ATlWOES ECONOutCaS SECJ'iDAni4S

32,99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não cspocinenüos antorlormonle
47.55-5-02 - Comercio varejista do artigos de armarlnlio
47.39-0-01 - Comárclo varejista do suvoniros, bijulorii-is o artesanatos
47.B9-0-02 • Camãrcio varejista do plnntna o tloros naturais
47.89-0-99 - CoMiãrcIo varejista do outros produtos não ospoclficados antorlormenlo
40.30-2-02 - Transporto rodoviário do carga, cxcolo produtos perigosos o mudanças, íntormunlclpal, Intorostadual o
inlornacional

SQ.20-1-02 • Serviços do aümontação para ovontos o rocepçOos • butô
77.23-3-00 • Aluguel de objetos do vestuário, jóias o acessórios
77.29-2-02 - Aluguol do móvols, utensílios c aparelhos do uso domóstico o pessoal; Instrumonlos musicais
82.30-0-02 - Casas do tostas o ovontos
90.01-9-06 - Atividades do sonorização e de iluminação

CÍOIOO E DESCBICAO DA NATUREZA JLIS13ICA
206-2 - Socloüado Empresária Limitada

LOORADClunO

R PRINCIPAL

CEP

65.727-000

NUMERO

02

CO^rPLEMEKTO

BAIRROOiBTHtrO

SANTO ANTONIO
MUNICÍPIO

TRIZIDELA DO VALE

ENCERECO ELETHCVjXO

LEIADANTAS80iSHOTMAIL.COM
TELEfWiE

(9918139-6592

ENTE rCDERATlVO HESPDNSAVEl. ICTHl

SirUAÇAO CADASTRAI

ATIVA

DATA UA SITUAÇAO CADASTRAL
07/06/2021

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAC40ESPCC1AI □ATADA SITUACmI ESPECIAl.

Aprovado poia Instrução Normativa RFB n" 1.803, de 27 de dezembro de 2018.

Emilido no dia 15/03/2022 às 11:31:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 249918/21 Data da 16/12/2021 11:23:05

Inscrição Estodual: 126998884 CPF/CNPJ:42222063000132

Razão Social: LEIA DANTAS -DECORACOES E EVENTOS LTDA

^ndereço: RUA PRINCIPAL, 2 CEP: 65727000 - SANTO ANTONIO
.eiefone: (99)81396592 Município: TRIZIDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da l'?i
n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/04/2022.

A aulenlicidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
"^ltp;//portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/03/2022 11:26:20



PEOREiRâSiWA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA^--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 089474/21 Data da 16/12/2021 11:23:41

Inscrição Estadual: 126998884 CPF/CNPJ:42222063000132

Razão Social: LEIA DANTAS -DECORACOES E EVENTOS LTDA

Endereço: RUA PRÍNCÍPAL, 2 CEP: 65727000 - SANTO ANTONIO

^alefone: {99)81396592 Municipio: TRI2IDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (conto e vinte) dias; 15/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sofaz.ma.gov.br/. clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 15/03/2022 11:26:51
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEIA DANTAS -DECORACOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.222.063/0001-32

Certidão n®: 8504532/2022

Expedição: 15/03/2022, às 11:29:16

Validade: 11/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LEIA DANTAS -DECORACOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 42.222.063/0001-32, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos atts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.222.063/OQ01-32
Razão

DANTAS DECOR
Soctal:

LEJA DANTAS DECORACOES Ê EVENTOS LTDA

Endereço: RUa principal 02 / santo antonio / trizidela do vale /
MA / ÕS727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço ■ FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:15/03/2022 a 13/04/2022

Certificação Número: 2022031510144667512832

Informação obtida em 15/03/2022 10:14:46

A utilização deste Certiricado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Código de Vcrificaç&o

U1BW2E3F

Kúmero

1868

Exercício

2022

Ras&o Socisl

1.£:A :'AH7A3 - DECOSíAÇÕES 2 sventcs ltda

Kose P&ntasia

• r r-a Trit r;:si vv:

Endereço

P/JA r-.ii-.cipal. :-2. EAÍ.-TO AÜTSMIO rOS OLIVEISAS, -i-.-iidelô do Vale - >JA, CEP: &5.-'2*?-CW

Atividade Principal

SZjllvI - cêiviçcs dê crganiiõçàci de íeirâs, congressos, exccsiçòea e fêscas
1

CMPJ

42.222.062/CQCl-?:

d' da Inscrição do Imóvel

se

Area do Terreno (m')

12,:':

Area Total Construída (ri'}

12,C

Area Utilizada (m')

12. CO

Horário de Puncionaoento

De Às

Observação

ESTE ALVARA DEVERA ESTAR EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

: Oatk de Concessão

I  :4/03/2jI2

Data de Validade

ÍW12/2Ü22

rjir- j.» rsrí^i

iVtVTrr^ típilíC? CíilIíJ MI-CIO MCI'[I2rrV. TT

•  aI-.ISJ p:..!'*:» ."«r »
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PREFEITURA HDNICIPAI. DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

Código de Veríficaçao

9FVRR3Z6

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 856 PEDHEIRÂSrMA

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal
568

CPF/CNPJ

42^22.063/0001-32

Nome/Razão Social

LEIA DANTAS - DECORAÇÕES E EVENTOS LTDA

Endereço

RUA Principal, 02. SANTO ANTONlO DOS OLIVaRAS. Trizidela do Vale - MA. CEP; 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Requerida em; 14 da Março de 2022

Ressalvado o direito de 3 Fazenda Municipal cobrar a inscrever quaisquer dMda de'

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que \nerem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e
não tributários, assim como inscritos em divida ativa, de acordo com as normas gerais de
Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias); 12 de Junho de 2022

Trizidela do Vale - MA. 14 de Março de 2022
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FUAKriT.r.T.v s-onsA DANTAS CNTi N" 42.2^2.0fí:^/nnni.32

Pelo prcscme instruniemo de Alo de Allcr;içrio e Tianstbrniiiçria:

FRANCILiaA SOUSA DANTAS PRAZERES. BRASILEIRA. CASADA, sob d rcgi!fe'fe0^f!!I5íHÃa^
PARCIAL DE BENS. EMPRES.ÁRIA, luiUiral da cidade de Bacabal - Maranhão, data de nascimento
()2/0b/l9S0. portaiíora da IdcntIdade/RG; ii" 015658352000-1, expedida cm 27/08/2019 por SSP-MA c
CPF; 910.967.583-34. residente e domiciliada na cidade de TRIZIDELA DO VALE - MA. RUA
PRINCIPAL, 02- Bairro: SANTO ANTONIO. CEP. 65.727.000. única titular componente da empresa
individual sob o nome dc FRANCILEIA SOUSA DANTAS9109675S334, registrada na J unia Comerciai
di> Estado dt) Maranbão. sob o n" de NIRE 21802456780. com a data dc cadastro no dia
07/06/2021 c n® do CNPJ: 42.222.063/0001-32, sediada na RUA PRINCIPAL, 02- Bairro: SANTO
ANTONTO, CEP. 65.727.000, - TRIZIDELA DO VALE- MA CEP: 65.727-000. resolve promover a
primeii-a alteração c transformação da empresa, como de fato o faz mediante as seguintes cláusulas e
condições (an. 968.1. CC):

CLÁÜSUL.A I - O capitai social do cmprc.siírio individual no valor de RS: 2,000.00 ( dois mil reais),
terá um aumento de RS: 98.000,00 ( noventa c oito mil reais) divido em 98.000 ( noventa e oito mil)
quoia.s no valor de rS i.OO ( um real), ficando alterado para RS: 100.000,00 ( cem mil), devidamente
iniegrali/ado em moeda corrente do País.

SOCIOS QUOTAS % CAPITAL R$

FRANCILEIA SOUSA DANTAS PRAZERES 100.000 100 100.000,00
TOTAL 100.000 lOü 100.000,00

CLAUSULAII-

A única .sócia FR.ANCTLEIA SOUSA DANTAS PILVZERES, passa a empresa h condição de
SOCIEDADE LIMIT.AD.A UNIPESSOAL, LEI 13874/2019, sob o nome cmpresiirial üc: LEIA
DANTAS - DECORAÇÕES E EVENTOS LTDA e nome fantasia FLORICULTURA LYA.

CLAUSULA 111 -

Fica alterada as atividades da sociedade para:

.Atividade ecoiiômicn principal:

CN.AE N® 8230-0/01 - Serviços dc organização dc feiras, congressos, exposições e festas,

Alívidadc.s .secundarias:

CNAE N°4789-{l/02 - Comércio varcji.sta de plantas e fiores naturais.
CN.AE N°7723-3/00 - .Aluguel de objetos do vc.stuárlo. jóias e acessórios.
CNAE N" 8230-0/02 - Casas dc lestas c eventos.

CNAE N" 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos c mudanças,
intcnnunicipal. Intcre.stadual e internacional,
CNAE N° 5620-1/02 - .Serviços de alimentação para eventos c recepções - buFS.
CNAE N"4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho.
CNAE N" 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de u.so doméstico c pessoal;
insirumeiuos musicais.

CNAE N"4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos
para festas, plantas flores c frutas artificiais para ornamentação).
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CNAE N®478y-0/0I - Comercio varejista de suveiiires. bijtiterias e artesanatos.
CNAE N°32y9-0/yy - fabricação de produtos diversos não c.specillcados anieriormcmc ( fabricação de
artigos para lestas, carnaval etc).
CNAE N^yOOl-y/dfi - Aiivitladcs üc sonorização e de iluniinaçào.

^  rtDREIWAS/f/IÃ )

PfOc,C9P,âQt^302.^j
CIÁliSULA IV -
A empresa será administrada pela sua titulara Sra. FR.\NCILEIA SOUSA DANTAS PRAZERES, corri
os podercs e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou exlrajudicialmcnlc.
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, auioriv.a(Ío o uso do nome emprc,sarial. sempre
no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, cm negócios estranhos aos fin,s sociais cm assuntos
de interesse da empresa, podendo a.ssin;u" quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos
pitblicos, contrair empréstimos cm estabelecimento bancário.

ATO DE CONSTITUrÇÀO DA SOCIEDADE LIMITADA: LEIA DANTAS - DECORAÇÕES E
EVENTOS CNIM: 42.222.063/0001-32

FRANCILEIA SÜÜSA DANTAS PRAZERES. BRASILEIRA, CASADA, sob o regime COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, natural da cidade de Bacabal - Maranhão, data de nascimento
02/06/1980, portadora da Idenlidade/RG: n" 015658352000-1. e.tpedida cm 27/08/2019 por SSP-MA c
CPF; 910,967.583-34, residente e domiciliada na cidade de TRIZIDELA DO VALE - MA. RUA

PRINCIPAL, 02- BaiiTo: SANTO ANTONlO, CEP. 65,727.000, com fundamento no artigo 968,1, CC, da
Lei n" 10.406/02, dc natureza empresária, a qual sc regení pelas ciáu.sulas c condições seguintes,
observando-se. nas omissões, as regras previstas.

CL.\IJSULA I -

A Sociedade Limitada LEI 13874/2019: LEIA DANTAS-DECORAÇOES E EVENTOS LTDA c usará a
e.xpressão FLORICULTURA LYA, . scní regida por este contrato social, pelo contido na Lei n"
10.406/2002 CC.

CLAUSULA II -

O Capital Social da .sociedade é inteiramente subscrito na forma prevista neste ato na importância de RS
lüO.OÜO.ÜO (Cem Mil Reais) divididos em ÍüO.OOO(Cctn Mil) quotas dc valor nominal RSI.OO(Um Real)
cada uma. dcvidameme integralizada.s em moeda corrente do País c distribuídas da seguinte forma:

SOCIA QUOTAS
FRANCILEIA SOUSA DANTAS PRAZERES lOO.OO»

TOTAL lOO.OOl)

CAPITAL R$
100.000,00

lüO.ÜUO.OÜ

CLÃUSIJLA III -
As quotas sociais são indivisíveis cm relação á sociedade, e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o
coii.sentitiiemo dos demais .sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições c preço, direito dc
preferencia para a .sua aquisição .se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1(156 e 1057 dc 10/10/2002 - CC.
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KMPRKSÁRÍO INDTVinUAI. EM SOríKDAnK ITNIPKSSOAr. LTDA

CLÁUSULA IV-

A socicdiidc limitada terá sede na; endereço RUA PRINCIPAL N® 02- BAIRRO: SANTO ANTONIO-
TRIZIDELA DO VALE - MA CEP: 65.727-000, podendo, a qualquer tempo, a critério dc seu titular, abrir
oLi techíu" riliai.s ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. — _

'  Ptü^iRAS/MA

Proc,.Ê£^^2022.
CLÁUSULA V- FLS.

A Sociedade Unipe.ssojil, tem por abjeto o c.Kercício das seguintes atividades econôr{ni;5sr==^í3í=v=íÇ©S=-.«
DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. - COMÉRCIO VAREJISTA DE
PLANTAS E FLORES NATURAIS, - ALUGUEL DE OUJETOS DO VESTUAkIO. JÓIAS E ACESSÓRIOS, -
CASAS DE 1-ESTAS E EVENTOS. - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. - SERVIÇOS
DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ. - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE ARMARINHO. - ALUGUEL DE MÓVEIS. UTENSÍLIOS E A!^\RELHOS DE USO DOMÉSTICO E
PESSOAL; INS TRUMENTOS MUSICAIS. - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( ARTIGOS PARA FESTAS, PLANTAS FLORES E FlíUTAS
ARTIFICIAIS PARA ORNAMENTAÇÃO). - COMÉRCIO VARIillSTA DE SUVENIRES. DIJUTERIAS E
ARTESANATOS. - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTF
( FABRICAÇÃO DE ARTIGOS P.-\RA FESTAS. CARNAVAL ETC), - ATIVIDADES DE SONORIZAÇ.ÃO E
DE ILUMINAÇÃO.

E e.xercerá as seguintes atividades:

Átlvidndc econômica principal:

CNAE N® 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições c fcslJts,

Átividadc.s .secitn(laria.s:

CNAE N"47S9-n/02 - Comércio varejista de plantas e ílores naturais,
CNAE N°7723-3/00 - Aluguei de objetos do vestuário, jóias e acessórios,
CNAE N® S230-0/02 - Casas de festas c eventos,

CN.AH N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário dc carga, e.xceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal. intcresiadiial e iniernaeional,
CN.AE N® .5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê,
CNAE N'"'4755-5/02 - Comercio varejista de anigos de armarinho.
CNAE N® 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico c pessoal;
in.stnimcnios musicais.

CN.AE N°47S9-0/99 - Comércio varejista dc outros produtos não especificados anteriormente ( artigos
para fc-stas. plantas ílores o fnitas artificiais para ornamentação).
CNAE N°4789-0/0l - Comércio varejista de suvcnircs, bijutcrias e artesanatos,
CNAE N"3299-0/99 ■ Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente { fabricação de
anigo.s para festas, carnaval etc).
CNAE N''9001-9/ü6 - Atividades de .sonorização e de iluminação.
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CLAUSULA VI -

A sócui declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas Iodas as informações prestadas nesic
instrmneiuo e quanto ao clisposio no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade
cinpresiíria e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. Z
^>1 ITtL-.TTT t \7ri FLO. iiVlV .11..
CLAUSULA Vil -

A Empresa iniciou sua.s atividades na data de 07/06/2021, sendo que seu prazo de duraçtíD è^iiiüeiernitiiatiof^

CLÁUSULA vni-
A sócia poderá fixar uma retiraria njcnsal, a título de pró labore, observadas as disposições regulameniares
pcriinenle.s.

CLÁUSULA IX-
A empresa será administrada pela sua liiuiar a Sra. FRANCILEIA SOUSA DANTAS PR/VZERES, com
os ijodercs e atribuições dc reprcsetiuir a empresa ativa e passivamente, judiciai ou cxirajiidicialraente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresaritil, sempre
no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, cm negócios estranhos aos fins sociais cni assuntos de
interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos
públicos, contrair empréstimos cm cstabelccimenio bancário.

CLÁUSULA X -
A Administradora declara, sob as penas du Lei, que não está impedido de exercer a Administração da
empresa, por Lei especial, uii em virtude de condenação erimimil, ou por sc encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fnlimcntar, de
prevaricação, peita ou suborno, conciussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistem.'.
financeiro nacional, contra normas dc defesa dc concorrência, contra as relações dc consumo, fc pública
ou a propriedade (art. 1,011, Lei 10.406 dc 10/01/2.002).

CLÁUSULA XI-
As decisões da sócia única serão refictidas cm insirumenio particular ou público subscrito pelo próprio
.sócio iiiiico ou por seu procurador com poderes específicos. Somente precisam ser publicadas as decisões
do sócio único da sociedade limitada imipcssoal no caso de redução de capital, quando considerado
excessivo em relação ao objeto da sociedade (§ 1" do art. 1.084 do Código Civil)

CLÁUSULA XII -
Dechu-a a sócia que a sociedade é enquadrada no porte de ME, de acordo com a Lei 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA XTII-
O exercício será encerrado a 31 ric dezembro de cada ano.

CLÁUSULA XIV-
A sócia Lida declara, para os devidas fins c eíeitos ric direito, que o mesmo não participa dc nenhuma outra
pessoa jurídica dc-ssa modalidade.
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CLÁUSULA XV As panes de comum acordo elegem o Foro cia Comarca de Trizidela do Vale/MA com
exclusão de qualquer ouiro, por mais privilegiado que seja, para o exercício c o cumprimcnlo dos direitos
c obrigações resulumtcs deste contrato.

E. por c.star a.ssim alterado, assino o presente insirumcnio.
I  t-''EOREií<Ãü/WIA '"~I
g'oc.CaDâ^/332W

Trizidela do Vale - MA. 08 de Mt5í<oatí'2(M

FRANCILEIA SOUSA DANTAS PRAZERES

CPE: 910.967.583-34



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçâo. Gestão e Govomo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA
Ip '

Certificamos que o ato da empresa LEIA DANTAS -OECORACOES E EVENTOS LTDA consta assinado
dlgltalmenle por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE(S)

CPF/CNPJ I
91096758334 FRANCILEIA SOUSA DANTAS PRAZERES

ccKTirtco o kzcistuo eh 09/01/2022 toioi aoa it* 2i20i2iS9io.

FRerecoiA; 220211119 se 09/01/9022,

cteico BC VCA:r:CAçSO: :2S029494I7, CKP9 DA acOE] 42S230<2000X3a.
Illnc: 31201218370. C9H CTCITOS DO M02B71I0IM; 04/03/2033.

JUCEMA LEIA OAHTAS -BCCOMlCfiES t KVXHTOS LTDA

LAa:SSA ftCCOA DA StLVA

A VAliJriu* daetJf stuciMuir.lw; a« Irtvivsao. {Le* A cuftpiny*;AB a» Ield*d* r»ft|»«et.lvoe |H3rt«l«

Ltifomaibln brub eM>au« il* vpitf(i.*A9Ae;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: IO.432J89/OÜOI-06

Site: https://wmv.pcclreiras.nia.gov.br/

MEMORANDO Pedreiras - MA, 23 de ttiarço de 2022.

PARA; DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo
administrativo n° 0903006/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação 013/2022, tendo
como objeto a Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras - MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso
VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Som mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

hiíafcriio Ximenes
^«etário Municipal de Saúde

RECEBIDO EM: I é?SI

Fabricío C^t'a Sampaio
OAB/PI n° 9845

Av, Rio Branco, N° 924 - Bairro Centro - Pedreiras —AÍA



ESTADO DO iVURANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: htlps://w'ww.pedreiras.ma.gov.br/

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" /

Processo Administrativo n** 0903006/2022

Dispensa de Licitação n® XXXX/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PEDREIRAS/M.A, E A SENHORA
EXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA
XXXXXXXX XXXXXXX XXX

XXXXXXNO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS-MA, NA FORMA ABAIXO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n® 06.075.255/0001-
08. com sede na Av. Rio Branco, n® 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, neste
ato representada pela Secretário Municipal de Saúde, Sr.® MARCILIO LIRA XIMENES,
portadora do CPF n° 813.006.623-87 doravante denominado CONTRATANTE, de outro
lado, a EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxx - Bairro: xxxxxxxx,
Município de Pedreiras, inscrito no CPF sob o xxxxxxxxxx,, neste ato repesentado pelo
sr. X.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF XXXXXX de agora em diante
denominado CONTRATADO, pactuam o presente contraio com base no Processo
Administrativo n® 0903006/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO n® xxxxx/2022.
fundamentado na no artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/1993 e demais legislações
aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e
condições a seguir:

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a Contratação de uma empresa especializada em serviços de
decorações (ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2022 até o dia
XX de 31/12/2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo
05 (cinco) dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações do CONTRATANTE;
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a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer ao CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
í) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), sera depoistado em
conta xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

TOTAL GERAL

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES PE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX
XXXXX XXXX.
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos serviços e entregues até o 3° dia
útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
situada na Av. Zeca Branco, N" 134 - Bairro: Mutirão, acompanhados das certidões
negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimenlo do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçâo de qualquer fatura
por culpa DO CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentaçâo.

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO.
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

RECEBIMENTO E DA

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçào total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo
CONTRATADO, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecünentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de
manter fiscalização própria.
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE!

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contraio, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO,

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS S.ANCÕES ADMINISTRATIV.AS E DEMAIS
PEN.ALIDADES;

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão imilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;
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c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir AO CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Secretaria Municipal de Saúde.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaina Municipal de Saúde,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo aO
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, desconlando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Saúde, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
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CONTRATADO, a fim de que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal de
fornecedores.

PARAGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçao
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, o
CONTRATANTE a rescindir, imilateralmente, o contraio, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado ao CONTRATADO o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
CONTRATO;

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemenlo das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notincaçâo judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELAO CONTRATADO;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
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demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contraio, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral DO CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÂO;

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontraiação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontrataçâo pelo Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contraio advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO .lUPIClÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato lenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Saúde, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGAO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes cm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXX XXXXX XXXXX

XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO
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PARECER .JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0903006/2022

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS - MA.

ASSUNTO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações
(ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste departamento .lurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da empresa: Francileia Sousa Dantas9I096758334, portadora do
CNPJ: 42.222.063/0001-32. visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde,
conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

Art. 24. E dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Secretaria Municipal de Saúde somente poderá dispensar-se de
realizar a competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento liciialório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Saúde Pública a celebrar, de
forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame liciiatório.
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A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O ari. 24, da
Lei n", 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso. mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Saúde.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Saúde Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a Secretaria
Municipal de Saúde pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando
da identificação de eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo cm
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n" 8.666/93.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências
deccrrenles.

Pedreiras - MA, 24 de março de 2022

Fabriçi0Xosta^mpaio
Assessor Jurídico

OAB/ PIN° 9845

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n" 0903006/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n® 013/2022,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratação da empresa:
Francileia Sousa Dantas, portadora do CNPJ: 42.222.063/0001-32, para a Contratação
de uma empresa especializada cm serviços de decorações (ornamentação, arranjos), para
que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras
-MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n® 8.666/93, An. 24, Inciso 11/1993.

O valor global do contrato é de R$ 16.650,00 (dezesseis mil e seiscentos e cinqüenta
reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025: Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 30 de março de 2022.

Marcili^ira Ximenes
Secretário Mimicipal de Saúde

A V. Jtio Branco, 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFIC.AÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n" 0903006/2022, RATIFICO a Dispensa
de Licitação n°013/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratação da empresa: Francileia Sousa Dantas91096758334, portadora do CNPJ:
42.222.063/0001-32, especializada em serviços de decorações (ornamentação, arranjos),
para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, An. 24, Inciso
11/1993. O valor global do contrato c 16.650,00 (dezesseis mil e seiscentos e cinqüenta
reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÂO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025: Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens: Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 30 de nj^ço de^^

^/Marcilio Lira Ximenes
Secretario Municipal de Saúde

A M. Hio Branco, 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Secretaria Municipal de Saúde, convoca a empresa: Francilcia Sousa
Danlas91096758334, portadora do CNPJ: 42.222.063/0001-32, para comparecer, no
prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento deste, na Secretaria Municipal de
Saúde, cora sede Av. Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, para
assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n® 013/2022.

Cumpre - nos informar que a desatençao injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Maranhão, 30 de março de 2022.

Marcilio Lvça Ximenes
Secretário Municipal de Saúde

Recebi em 50 / /Sí03'iL^

Nome completof^TtriTvC t Qo.utt j ^

CPFn':'ítO%í 6^3-3

Av. Rio Branco, 924 - Bairro Centro - PedreiriLS - MA
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Contrato Administrativo n® 20220393/2022

Processo Administrativo n® 0903006/2022

Dispensa de Licitação n® 013/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA,
EMPRESA: FR.ANCILEIA SOUSA

DANTAS PARA A SERVIÇOS DE
DECORAÇÃO, DESTINADOS A SUPRIR
AS NECESSIDADES SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PEDREIRAS, através
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, N® 06.075.255/0001-08,
sede na Av. Rio Branco. n° 924, Bairro Centro - Pedreiras/MA., denominado daqui por
diante de CONTRATANTE, representada neste ato pelo Sr. Marcilio Lira Ximenes,
Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF n® 813.006.623-87, e do outro lado
empresa; Francileia Sousa Dantas91096758334, portadora do CNPJ: 42.222.063/0001-
32, sediada a Rua Principal, n° 02, Bairro: Santo Antonio, Trizidela do Vale -MA, CEP
: 65727-000, e neste ato respresentada pela proprietária Francileia Sousa Dantas Prazeres,
portadora do CPF: 910.967.583-34, de agora em diante denominada CONTRATADA(O),
pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n® 0903006/2022,
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 013/2022, fundamentado na no artigo 24, inciso II da
Lei n® 8.666/93 c demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de
acordo com as cláusulas e condições a seguir: têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

Contratação de uma empresa especializada em serviços de decorações (omat»cntação,
arranjos), para que seja realizada de eventos da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PItAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data 30 de março de 2022 até o dia 31 de
dezembro de 2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços seu início a partir
da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

Av. Rio Branco, 924-Bairro Centro - Pedreiras - MA
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á) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contraio;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA ♦ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTR.ATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputávcis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, prevldenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO;

Dá-se a este contrato o valor total de RS 16.650,00 (dezesseis mil c seiscentos e cinqüenta
reais), conforme planilha abaixo:

ESPECIFICAÇÃO

Decoração: contendo painel
principal, 01 arte cm lona medidas
demarcada. Estrutura gride para o
painel, arranjos, flores, balões
:om cores diversas, cadeira e
mesas plásticas

TOTAL GERAL

Unid.
5.550,00 16.650,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

Av. Rio Branco, /V® 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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A CON FRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada no banco do Brasil, agencia 242-
9, conta corrente: 38.589-1

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes os srviços deverão ser
emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada na Av. Zeca Branco, N" 134 - Mutirão,
acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais,
Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PAIUÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qiralquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, riSá
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará cm registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRAT.ADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

A V. Rio Branco, 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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PARÁGRAFO QUARTO: A instituição c a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE;

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERACÃODO CONTRATO:

O presente contraio poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n"*^666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES APMINISTIUVTIVAS E DEMMs
PENALIDADES:

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimpiemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a. 1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) muita;
b. 1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contraio não e.xecutada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a Incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da

Av. Rio Branco, /V® 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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possibilidade de rescisão unilateral do comrato pela CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratíidos;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a c.xecuçâo do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Saúde

d) declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoncidade poderá ser proposta o Secretaria Municipal de Sauoe,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO; O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

Av. Rio Branco, /V® 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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PARAGRAFO SEXTO: Será remetida ao Secretaria Municipal de Saúde, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fmi de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
tbmecedores.

PARAGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçâo
lotai ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaçào do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no ari. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde Já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmcnte, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legai, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmènlè
motivados nos autos do processo de compras, assegurado á CONTRATADA o direito ao
contraditório e à prévia c ampla defesa.
PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
ser\'iços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
CONTRATO;

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do conuato, a que sc refere o ari. 78, XIV, da Lei
n"8.666/93, se não for objeto dc prévia autorização da Administração, de Ibrma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante

At', /lio Branco, N° 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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demonslração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÂO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no insü-umento convocatório e legislação específica» ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do debito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA .SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral do Secretaria Municipal de Saúde, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006: Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros ser\'. de terc. pessoa jurídica
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

Av. Rio Branco, 924- Bairro Centro - Pedreiras-MA
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as panes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e
teor, depois dc lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 30 de março de 2022

N^AKCILIO LIRAXIMENES,
Secretário Municipal de Saúde

Francileia Sousa Danias91096758334

CNPJ: 42.222.063/0001-32

CONTRATADA

EXTRATO DE CONTRATO

Av. Rio Branco, N° 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220393/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N® 0903006/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA e a
empresa Francileia Sousa Danlas91096758334. portadora do CNPJ: 42.222.063/0001-32
OBJETO: Contrato tem como objeto a Contratação de uma empresa especializada em
serviços de decorações (ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA:
30/03/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 16.650,00 (dezesseis mil e
seiscentos e cinqüenta reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde Pública PROJETO/ATIVIDADE: 10
122 0002 2.025: Gestão da Secretaria Municipal de Saúde CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica SUBELEMENTO;
3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°
013/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso 11 da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Pedreiras - MA, 30/03/2022. Marcilio Lira Ximenes, Secretário Municipal
de Saúde.

Pedreiras - MA, 30 de março de 2022

MafoilfôXú-a Ximenes
ecfetário Mui^cipal de Saúde

j4v. Rio Branco, N" 924 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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EMPRESA; FRANCILEIA SOUSA DANTAS91096758334
CNPJ: 42.222.063/0001-32

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, N" 02, BAIRRO: SANTO
ANTONIO, TRIZIDELA DO VALE -MA

CEP 65.65.727-000

IProc-CflOa

' ORDEMDE ENTREGA DE SERVIÇO
—2=^ CONTRATO ̂"20220393/2022 b*

Prezados,

Pelo presente autorizo a Contratação de uma empresa especializada em
serviços de decorações (ornamentação, arranjos), para que seja realizada de eventos da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA", conforme consta no
termo de referência, objeto do Processo Administrativo n" 0903006/2022, Dispensa de
Licitação n° 013/2022, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do
contratado supra.

Pedreiras - MA, 30 de março de 2022

Marcilio I^ira Ximenes
Secretário Municipal de Saúde

RECEBIDO EM ̂  /O?) /2Q22.

Empresa: Francileia Sousa Dantas91096758334

CNPJ; 42.222.063/0001-32

Av. Rio Branco, N° 924 — Bairro Centro - Pedreiras - MA
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 168040

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO; LICITAÇÃO DISPENSAVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 0903006 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 06 de Abril de 2022 ás 17:16:49 com o número 1649276209240.

São Luís, 06 de Abril de 2022

Tribunal da Contes do ÍEstado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati-São Lurs(MA)-CÈP 65(1176^0 Telefone: (9B) 2016^000



TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N" TOE; 251167

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0903006 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220393 / 2022

CONTRATADO: FRANCILEIA SOUSA DANTAS 91096758334

CNPJ CONTRATADO: 42222063000132

DATA ASSINATURA: 30/03/2022

VALOR: R$ 16,650,000000

Recibo emitido em 06 de Abril de 2022 ás 17:22:13 com o número 1649276533346.

São Luís, 06 de Abril de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, a/n Jaracafi - São Luls(MA) - CEP TO076-820 Telefone: (88) 201frí000
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Cenlro - CEP; 65725-000 - PBdrelras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel; - Site: wvm.pedreiras,ma,gov.br

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DECORAÇÕES
(ORNAMENTAÇÃO. ARRANJOS). PARA QUE SEJA REALIZADA DE EVENTOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE PEDREIRAS - MA.

Data da pub//caçáo do(a) processo encerrado: 06/04/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA •
0903006/2022/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreira&.ma.gov.br/llcitacaolista.php?ld=421.

Pedreii^s/Ma, 6 de Abril de 2022.

Marciiio Lira Xlmenes
Assessor

^ Jrt ̂ 1^
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUN I C I PAL

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro • CEP: 65725-000 • PedreirasiMA
CNPJ: 06.184.253/0001-49 • Tei: - Site: www.pedreifas.ma.gov.br

Link direto

hUps;//pedreiras.m3.gov.br/licllacao1lsta.pbp7ld=421

aUcHacâo Páglna(s) 1 de 1
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TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 559 de 8 de Abril de 2022

EXTRATO DE CONTRATO N* 20220390/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0903005/2022, PARTES: Secretaria

Municipal dc Assistência Social de Pedieiias • MA e a empresa
Francileia Sousa Dantas9109õ7S8334. portadora do CNPJ:
42.222.063/0001-32 OBJETO: Contrato lem como objeto a
Contratação dc uma empresa especializada cm serviços dc
decorações (omomcniaçâo. arranjas), para que seja realizada dc
eventos da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município
dc Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 30/03/2022 a 31/12/2022.

VALOR DO CONTRATO: RS 16.650,00 (dezesseis mil e

sciscentos e cinqüenta reais). DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: Ü205 Secretaria Municipal de
Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017

Gestão da Sccrcinría Municipal dc Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros scrv. dc
terc. pessoa jurídica SUBELEMENTO: 3.3.90J9.23 Festividades e
Homenagens. MODALIDADE; Dispensa dc Licitação n°
008/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso 11 da
Lei 8.666/93, RECURSOS: Pedreiras • MA, 30/03/2022.

Stcipbannc Curoiinc Melo Mendes Sousa. Secretária Municipal de
Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20220393/2022

EXTRATO DE CONTR<VTO N' 20220393/2022 - PROCESSO

ADNUNISTRATiVO N" 0903006/2022. PARTES: Secretaria

Municipal dc Saúde dc Pedreiras - MA c a empresa Francileia
Sousa Dantas9l096758334, portadora do CNPJ:

42.222.063/0001-32 OBJETO: Contraio tem como objeto a
Contratação dc uma empresa especializada em serviços de
decorações (ornomcmação, arranjos), para que seja realizada de
eventos da Secretaria Municipal dc Saúde do Município dc
Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 30/03/2022 a 31/12/2022. VALOR

DO CONTRATO: RS 16.650,00 (dezesseis mil e sciscentos e
cinqüenta reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0206 Secretaria Municipal dc Suúdc
Pública PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025; Gestão da

Secretaria Municipal dc Saúde CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 Outros scrv. de tere. pessoa jurídica
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.23 Festividades c Hamenagcns.

MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n° 013/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEG-AL; Art. 24, inciso 11 da Lei 8.666/93,
RECURSOS; Pedreiras - MA. 30/03/2022. Mareilio Lira Ximenes,

Secretário Municipal de Saúde.

'2022, com

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA E

URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20220394/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220394/2022.

CONCORRÊNCIA N* 006/2021. PARTES: SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA B URBANISMO c a

empresa: CONSTRUSERVICC • EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 08.643.644/0001 -00, situada à

Avenida Santos Dumont, n" 01, CEP; 65.400-000, Margem
Direita - Cod6/MA. OBJETO: Prestação de serviços tJe

implantação dc drenagem prolunda, com pavimentação asfáltica >
sinalização horizontal c vertical no Residencial Maria Rita no

município de Pcdreiras/MA. BASE LEGAL; Lei 8.666/93 c suas
alterações. VALOR: RS 5.916.730,30 (cinco milhões, novecentos e

dezesseis mil, setcccmos c trinta reais c trinta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Projeto
0208.154510011.1.012 Reestruturação do Bairro Maria Rita .

Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras c instalações,
Subelcmcnto 4.4.90.51.99; FONTE: 1700000000. VIGÊNCIA: 05
de abril dc 2022 a 31 dc dezembro dc 2022. SIGNATÁRIOS:
Secretário Municipal de In&aestruiura e Urbanismo, Sr. Marcos
Brunieri dc Freitas, pela Contratante e o Sr. Rodrigo Gomes
Casanova Júnior, pela contratada. Pcdreiras/MA, 05 dc abril de
2022. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS - Secretário Municipal
de Infraestrutuni c Urbanismo.

- UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20220395/2022

EXTRATO DE CONTR/VTO N" 20220395/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2303001/2022. PARTES: Instituto

Municipal da Previdência de Pedreiras - MA, c a empresa
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA., Inscrita no CNPJ

17.293.339/0001-26, com sede na AV RIO BRANCO - N" 394,

Centro - Pcdrciras-MA - CEP 65.725-000, OBJETi»:
Foniccimenlo dc recarga dc toner para atender os interesses d<'
Instituto Municipal da Previdência dc Pedreiras - Ma.
VIGÊNCIA: 30/03/2022 a 31/12/2022. VALOR DO

CONTRATO: RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos),
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0229 InsL Mun. dc Previdltwia dc Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 Gestão do Instituto de

previdência própria CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 • Material dc Consumo, MODALIDADE: Dispensa
de Licitação 0-003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari.
24. inciso 11 da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras -
MA, 30/03/2022 - Wcselcy Brito da Silva Presidente do bslituto
Municipal de Pedreira.s- IMPP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

íà xSelS" LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20220397/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220397/2022 . PARTES;

ITI IDA e MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE e a empresa;UTURA E L. A. DA SILVA MORAES EIRELÍ, inscrita no CNPJ
bS DE 02.557.276/0001-09. OBJETO; aquisições dc combustíveis

automotivos para acender as necessidades da Secretaria dc
Educação - Manutenção c Desenvolvimento do Ensino ( MDE ) do

20394/2022. município de Pedrciras.'MA. conforme Pregão Eletrônico t'
•CRETARIA 002/2022 c proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n""
JISMO e a 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n- 8.666/93 c suas alterações.

VALOR: RS 74.230,00 (setenta e quatro mil, duzentos c trinta

Assinado elelronlcamenls por José Anderson da Silva Lima
CPF: •••.389.343-" em 08/04/2022 08:29:01 - IP com n": 192.168.0.109 gggfeBWfc

Viíww.pedre!ras.ma.gov.br/d>ar1oo11cial/?ld=1287 BúÊSStS:
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PORTARIA N®012/2022 - GP

''NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA

EISCALIZACÀO DOS CONTR.ATOS
AD.MINI.STR/\TIVOS DA SECREIARIA

MUNICIPAL DE .SAÚDE E D.Á OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhào, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das airibuiçÕc.s que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDER/VNDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por llscalizar a execução dos contratos firmados pela administnição pública.

RESOLVE:

Art. I" - Nomear o Sr. José Flavío Neres, inscrito sob o CPF N® 608.S69.853-41

e RG N®0425464020112 SESP-MA, como responsável pela fiscalização dos contratos

administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras.

Ari. 2"^ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições cm contrário. ^

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
eOVCÜHO MUHICIPAL
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19 TERMO DE RETIFICAÇÃO

Referência: 19 Termo de Retificação para Correção de
Erro no contrato de n9 20220393/2022 vinculado ao

Proc. Admin. ns 0903006/2022.

Pelo presente Instrumento, o município de Pedreiras/MA, através do Secretaria Municipal de Saúde,
inscrito no CNPJ/MF n9 10.432.389/0001-06, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Marcilio Lira Ximenes, celebra-se o presente
instrumento em conformidade indicado abaixo:

Onde se lê;

UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATiVIDADE: 04 122 0002 2.006: Gestão da Secretaria Municipal de Saúde

Leia-se;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipai de Saúde Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 10122 0002 2.025: Gestão da Secretaria Municipal de Saúde

Ficam mantidas as demais cláusulas constantes do mencionado Termo, como se aqui estivessem
transcritas, desde que não contrariem as disposições constantes deste instrumento.

Assim, assina o presente instrumento, para que se produzam os seus efeitos legais, extraindo-se as cópias
necessárias para documento e controle.

Pedreiras - MA, 11 de abril de 2022

^CRETÃRÍÁ MUti^íCíPAL DE SAÚDE
CNPJ(MF) 10.432.389/0001-06

Marcilio Lira Ximenes

CONTRATANTE

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saudc@pedreiras.ma.gov.br


